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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

Of ício. n0.246/2023.GP

llmo, Sr.

ADRIANO RODIGO MATTGE
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Victor Graeff/RS

Victor Graeff, 25 de agosto de 2023.

"Mrii tÍabalho, rovâ! realirârô{í'
a0 20?1-?024

Mensagem retificativa para anexar e substituir os Projetos de Lei Complementar no 001/2023

e n0 002023; e Projetos de Lei no 044/2023; no 045/2023 e no 049/2023.

llustríssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o eordialmente e demais membros desta Casa, envio MENSAGEM RETIFICATI-

VA, propondo alterações no texto e justificativa dos projetos de Lei abaixo relacionados, conforme ane-

xos, para o devido estudo e deliberaçã0.

1 - Projeto de Lei Complementar n0 001/2023 - Altera o anexo Vlll - Tabela de Valores, Alíquo-

tas e Formulas - Taxa de Licença para execução e de liberação de obras, constante na Lei

Complementar n' 1755, 26 de dezembro de 2017, que estabelece o Código Tribuiário do muni-

cípio de Victor Graeff, consolída a legíslação tributária e dá outras providências;

2 - Projeto de Lei Complementar no 00212023 - Altera a redação do art 186, o § ío do Art. '187 e

revoga o art. 191, da Lei Complementar no 1755, de2017, que estabelece o Código Tributário do

município de Victor Graeff, consolida a legislação tributária e dá outras providências;

3 - Projeto de Lei n0 04412023 - lnstitui a Comissão Municipal para avaliação de imóveis urba-

nos e rurais para Íins de imposto sobre Transmissão de Bens lmóveis (lTBl);

4 - Projeto de Lei n0 U5n0X - lnclui o Inciso V, no arl. 1o da Lei n0 1.609, de 2015, que atribui
pagamento de gratificação aos membros dos órgãos de deliberação coletiva do municipio e dá

outras providências;

5 - P§eto de Lei no 049/2023 -Altera o lnciso lll, do Art. 24, da Lei n0 1,440, de 13 de dezembro

de 2012, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vichr Graeff - RS

e dá outras providências.

Sem mais para o momento, cordiais

Atenciosamenie,

KOECHE

PreÍeito Municipal

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 07.6,|3,48S,/OOOi.Z7 - Fone: (54) 3338.í2 42 I 3g3A_1273
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Altera o inciso lll, da art.24, da Lei n.s 1,.440, de 13 de dezembro de

ZOIZ, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do

Município de Victor Graeff - RS e dá outras providências.

Art. 1s Altera o inciso lll, do art.24, da Lei nq 1.44A, de 13 de dezembro de 2012, o qual

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.24e(...)

lll - o produto da arrecadação da contribuição do Município - Administração

Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, equivalente as alíquotas

constantes na Tabela abaixo, sobre o valor da remuneração de contribuição paga aos

se rvid o res ativos:

Art. 2P Esta Lei entra em

efeitos conforme o cro nogra n''t a

vigor após 90 {noventa) dias de sua publicação, produzindo

mencionado na ta be la acima.

GABINETE DO PREFEITO DE VICTOR GRAEFF , aos 25 dias de agosto de 2023.

KOECHE

Prefeito M u nicipal

Av. João Amann, 690 - cEP 99350-000 - CNPJ 87.6í 3.485/0001-77 - Fone: (54) 3338-1242 I 333a-1273

E-mail : prefêitura@prefvictorgraeff"com.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL M"
UICTOR ORAEFI

"Maís líabêlhú, fiovas realizawes'
Àlli,!202!.202'l

MUNICIPIO DE VIGTOR GRAEFF
PROJETO DE LEI N,9&9, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

cusTEro (

NORMAL ESPECIAL

SERVIDOR EMPREGADOR EMPREGADOR

2023-2024 1,4,OO% 74,O0% ,, 26,30oÁ, 54,50%

7025-2026 t4,oo% M,A0% 78,220/o 56,22%

2027-2056 L4,OO% !4'§O'Á, : 28,230/o 56,23%
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF "Mak Írabâlho, hovas rgaliratóes"
al)il ?021 202r

REGIME: NORMAL

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS:

Prezado Senhor Presidentê,
Prezados (as) Senhores(as) Vereadores(as),

Apraz-nôs cumprimenta-lo, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta egrégia casa

legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo a alteração da

redação do inciso lll, do art.24, da Lei n.s 1.440, de 13 de dezembro de 2012, que institui o

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Victoí Graeff - RS e dá outras

providências.

É de conhecimento dos nobres edis, que hoje o Município possui um Déficit Atuarial

com o Regime de Próprio de Previdência Social - RPPS"

Conforme Lei Municipal sob ns 1.984, de 27 de julho de 2022, que alterou as alíquotas

e obrigações, passou-se a ter que cumprir em 2027 e 2023 uma alíquota complementar de

26,50% em cima de sua base de cálculo salarial de contribuição.

Com a aprovação da legislação supracitada, houve uma redução comparando a último

cálculo atuarial, anexa-se posição bancaria (janekol2O22-dezembrol2022) que prova que

não houve qualquer prejuízo para o RPPS, pelo contrário, ocorreu um crescimento bem

considerável, decorrente da realocação de algumas aplicações.

Com base no Cálculo Atuarial elaborado pela empresa LUMENS ATUARIAL, através de

seu responsável, Guilherme Walter MIBA nq 2.091, referente ao ano de 2023, houve uma

elevação de atíquota complementar para os próximos anos conforme demonstrado no

projeto de le i.

Ante ao exposto, requer-se a apreciação deste Proieto de Lei, por essa Casa Legislativa,

na certeza de que será a final deliberado e aprovado na devida forma regimental, colocando-

nos desde logo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

GABINETE DO PREFEITO DE VICTOR GRA dias de agosto de 2023"

oúh.ríonÉ KoECHE

Prefe ito M un icipal

Av Joâo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.6í 3.485/0001-77 - Fonê: (54) 3338-'1242 I 3338"1273

E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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